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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001767789 (101473107)

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SUSCITANTE: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

SUSCITADO: ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 2º, inciso III, da Lei 10.420/95. Inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa. Projeto de lei de origem do Executivo com emenda do Legislativo e que concede reajuste de vencimentos não previsto. Sanção posterior do Governador, não sana o vício de origem. 

Vício formal do dispositivo em questão resultante de emenda do Legislativo, art. 60, II, ‘a’, da Constituição Estadual.

Inconstitucionalidade que deve ser reconhecida.

1. Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade suscitado pela Egrégia Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça nos autos na ação ordinária promovida por ROSINA YOLE GRECO SOARES e MARIA HELENA GRECO SOARES,  contra o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – IPERGS - para o cumprimento de política salarial definida na legislação estadual.

A ação foi julgada improcedente e a  Egrégia Segunda Câmara Cível vislumbrou vício de inconstitucionalidade da norma jurídica insculpida no art. 2º, inc. III, da Lei Estadual nº  10.420/95, por violação da regra constitucional da iniciativa privativa do Executivo.

2. Segundo o Desembargador Relator do acórdão em que suscitado o incidente, a Lei nº 10.420/95, no tocante aos índices de aumento, estaria eivada de possível vício de iniciativa, porque o reajuste não constava do projeto remetido pelo Executivo à Assembléia Legislativa, tendo resultado de emenda parlamentar, operando violação ao art. 63 da CF, inobstante ter ocorrido a sanção, o que, no entendimento do STF, não convalidaria o defeito, conforme julgamento da ADIN 1.070- MS, Rel. Min. Celso de Mello. 

Com o propósito de situar e delimitar a matéria controversa, pede-se vênia à eminente Desembargadora MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA para transcrever seu voto noutro acórdão em que suscitado incidente de inconstitucionalidade quanto a  mesma matéria (Apel. Cível nº 598265577), também referido na decisão acima apontada:

“Todavia, no tocante ao índice previsto no inciso III, não é de ser aplicada a lei diante da inconstitucionalidade decorrente do vício de iniciativa. É que este reajuste não constava do projeto remetido pelo Chefe do Executivo à Assembléia Legislativa, tendo resultado de emenda parlamentar. Ora, segundo o artigo 63 de Constituição Federal, não será admitido aumento de despesa nos projetos de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, exceto ao projeto de lei do orçamento anual. O fato de ter sido sancionado o projeto aprovado não supre o vício de origem, conforme entendimento do Pretório Excelso, de que é exemplo a decisão proferida na ADIN 1.070 – MS, Rel. Min. Celso de Mello, em votação unânime, a cujo teor ‘a sanção a projeto de lei que veicule norma de emenda parlamentar aprovada com transgressão a cláusula inscrita no artigo 63, I, da Carta Federal não tem o condão de sanar o vício de inconstitucionalidade formal, eis que a só vontade do Chefe do Executivo – ainda que deste a prerrogativa institucional usurpada – revela-se juridicamente insuficiente para convalidar o defeito radical oriundo do descumprimento da Constituição da República’. De outra parte, também é irrelevante não tenha o Chefe do Executivo ajuizado ação direta de inconstitucionalidade.”

O Ministério Público, ratifica integralmente o posicionamento assumido pela eminente Desa. MARIA ISABEL, sem embargo de opinião em sentido contrário, entendendo que deve ser julgado procedente o presente incidente de inconstitucionalidade para o fim de declarar-se inconstitucional a regra contida no  inciso III do artigo 2º, da Lei Estadual nº 10.420/95.

É necessário observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados periféricos (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Segundo Raul Machado Horta: "A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária" (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5).

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização. Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da atual Carta Magna.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização desta norma, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível.

Destarte, a eventual ofensa a mencionado princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Entretanto, a inovação jurídica é a atribuição precípua do Poder Legislativo, a quem compete a função legiferante. Se assim é, a reserva de iniciativa legislativa a titulares externos deve limitar-se aos casos expressamente previstos na Constituição Federal. Afora essas hipóteses, estão os legisladores legitimados a propor e emendar quaisquer projetos de lei, observados, é claro, os demais princípios e regras constitucionais.

É de referir que as hipóteses de iniciativa de lei reservadas ao Poder Executivo dizem respeito a suas atribuições essenciais: administração e execução orçamentária (art. 61, § 1º, e art. 165 da Constituição Federal). O que se busca, com isso, é reforçar a divisão funcional da soberania, impedindo que o Poder Legislativo, por iniciativa sua, aniquile a função executiva que não lhe é própria.

Embora a matéria controversa seja lei estadual, aplica-se a mesma regra dos Municípios e, nesse passo, Helly Lopes Meirelles, com percuciência, abordou o tema:

"O sistema de separação de funções - executivas e legislativas - impede que o órgão de um Poder exerça atribuições do outro. Assim sendo, a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece 'regras' para a Administração; a Prefeitura as executa, convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em 'atos administrativos', individuais e concretos. O Legislativo edita 'normas'; o Executivo pratica 'atos' segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura ou da Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante” (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, pág. 519).

E prossegue, mais adiante:
"A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar 'emendas supressivas e restritivas', não lhe sendo permitido, porém, oferecer 'emendas ampliativas', porque estas transbordam da iniciativa do Executivo. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do Executivo" (op. cit., pág. 542)

Por outro lado, tem em mira a Constituição o conhecimento privilegiado de que dispõe o Poder Executivo para regrar as matérias que são de sua iniciativa exclusiva. É o que registra Ives Gandra Martins, ao apreciar o disposto no art. 165 da Carta Magna:

"O princípio se justifica. As Casas Legislativas estão preparadas para o exercício de funções pertinentes à produção de leis, mas não possuem o nível de informações pertinentes à Administração. Conhecem as questões administrativas à distância, exercendo, de um lado, nítido papel de fiscalização e de representação popular, mas estando inabilitadas para o conhecimento próprio das necessidades cotidianas da Administração, inclusive no que diz respeito aos problemas que lhe são peculiares.

(...) Do ponto de vista técnico, todavia, bem agiu o constituinte outorgando a iniciativa legislativa para definir os orçamentos nacionais para o ano seguinte ao Poder Executivo. É este que conhece a realidade sobre a qual atua, com o que oferta elementos de melhor julgamento para que o legislador aprove ou não a peça orçamentária, impedindo, por outro lado, que projetos de ocasião, populares ou demagógicos, sejam apresentados, desestimulando-se a máquina administrativa sobre a qual cabe ao Poder Público atuar" (em "Comentários à Constituição do Brasil", v. 6, t. II, Saraiva, 1991, págs. 176/178).

No que diz respeito ao caso dos autos, a questão cinge-se a precisar se  a Assembléia Legislativa poderia emendar o Projeto de Lei do Executivo, provocando alterações substanciais e provocar aumento de despesa, ao acrescentar o inciso III ao art. 2º,  na medida em que é resultante da Emenda n.º 2, de autoria do Deputado Marcos Peixoto ao Projeto de Lei n.º 151/95.

O inciso III acima mencionado, ao acrescentar índice de reajuste não previsto no projeto original fere  o princípio da separação dos Poderes, ao alterar substancialmente matéria de iniciativa reservada ao Executivo, bem como por repercutir na execução orçamentária. 

A Constituição Estadual dispõe, no pertinente ao assunto ora tratado:

“Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

...

II - disponham sobre:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica.

...

Art. 61. Não será admitido aumento na despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa privada do Governador, ressalvado o disposto no artigo 152.”

Observa-se, pela confrontação dos textos acima transcritos, que o questionamento resulta sobre a constitucionalidade de emenda de Deputado, em projeto de lei do Chefe do Poder Executivo, respeitante à remuneração dos servidores, consagrar aumento na despesa inicialmente não prevista.

Não há como sustentar posição diversa com base no previsto no art. 61, § 1º, II, "a", da Constituição Federal. Vale referir, por absolutamente pertinente, a lição do saudoso Professor Themístocles Brandão Cavalcanti, que, ao escrever sobre a Constituição Federal de 1946, tratando da constitucionalidade no processo legislativo, já realçava:

“Os trâmites legislativos são condições formais em que se desenvolve o poder político das Assembléias ao exercício de sua competência primordial, indelegável e intransferível, imune à interferência de qualquer outro poder.

Há de se distinguir, entretanto, a imunidade que cobre o exercício desse poder, enquadrado na esfera puramente política das Câmaras, esfera em que se desenvolve a função discricionária e política da iniciativa, da conveniência, da oportunidade e da determinação do próprio conteúdo das leis, há de se distinguir dos casos em que a obediência às exigências formais impostas pelas Constituições e leis orgânicas, limita a função legislativa resguardando os interesses individuais ou coletivos em jogo.

Desde que uma disciplina constitucional limita a competência de um poder, na escolha dos meios ou da forma de proceder, deixa a questão de ser política para subordinar-se ao exame judicial, mormente quando hajam interesses feridos e direitos individuais comprometidos ...

É que a competência nunca é absoluta, o arbítrio não se cobre com a competência, que encontra limites no próprio poder concedido e na forma regulada pelo estatuto fundamental” (em “Do controle da Constitucionalidade”, Editora Forense, 1966, p. 192).

Mencione-se que os princípios constitucionais, no caso em tela o da iniciativa privativa, por se tratar de matéria de competência reservada ao Executivo, antes de simples proposições normativas, constituem-se nos pilares do próprio Estado Democrático de Direito, fruto do sistema de freios e contrapesos. Aliás, como menciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “a própria Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, colocou a separação de poderes como um elemento essencial para a própria caracterização da idéia de Constituição” (em “Organização dos Poderes - Poder Legislativo, A Constituição Brasileira de 1988, Interpretações”, p. 149).

A norma atacada, em síntese e pelo que se vê, representa verdadeiro atentado aos princípios da independência e harmonia dos Poderes, da reserva exclusiva em matéria de servidores, insculpidos no artigo 63, I,  da Constituição Federal e art. 60, II, ‘b’, da Constituição Estadual.  

Convém salientar que, mesmo tendo havido sanção do Executivo à emenda apresentada pela Assembléia Legislativa, ainda assim permanece o vício.  Por absolutamente pertinente, vale referir ementa de julgado do Plenário desta Corte, publicado na RJTJRGS 181/170, de todo assemelhado à hipótese ora examinada:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PREFEITO QUE CLAMA PELA DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI QUE SANCIONOU. DISPOSIÇÃO INSERIDA PELO LEGISLATIVO A PROJETO DE LEI ORIUNDO DO EXECUTIVO. EFEITO RETROATIVO COM REPERCUSSÕES EM ORÇAMENTOS JÁ ENCERRADOS.

Não é a sanção do Prefeito que convalida lei inconstitucional. Matéria de ordem pública que não pode ficar sujeita às injunções políticas do momento. Se a emenda agregada pelo Legislativo acarreta aumento de despesa, há vício de iniciativa. Preliminares rejeitadas e inconstitucionalidade declarada. Votos vencidos” (grifou-se).

Outrossim, cumpre ressaltar que, em sede de incidente de inconstitucionalidade, o Pleno do TJRGS já teve oportunidade de declarar a inconstitucionalidade do dispositivo ora impugnado em controle concentrado (Incidente de Inconstitucionalidade nº 598071488), em julgado que teve a seguinte ementa:

“INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DISPOSITIVO DE LEI QUE ELEVA O VALOR DO VALE-REFEIÇÃO. VÍCIO DE INICIATIVA. É inconstitucional o art. 4º da Lei nº 1.293/93, do Município de Tupanciretã, que eleva o valor do vale-refeição instituído pela mesma lei, se a emenda respectiva cuja iniciativa é privativa do Chefe do Executivo é da autoria de um Vereador. Inconstitucionalidade declarada.”

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que seja julgado procedente o presente incidente, declarando-se a inconstitucionalidade do Inciso III do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.420/95, por vício formal.

Porto Alegre, 22 de novembro de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,
Procurador-Geral de Justiça.
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